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IMPUGNAÇÃO - com fukro na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ rt° 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canoi?o, 11 - 2° Andar 

Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaiba/SP - CEP: 06541-078, e- 1  
mad:  viniciusoneWprirnebeneficios.com.br, por intermédio de seu procUrador subscrito  

in  fine, vem, reT.eitosamente, com base no artigo  Art.  164 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 

de 2021, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir 

determinados: 

Matrlat Calçada Canopo, no 1.1., 28  andar, Sala 03 — Centro Apoio li, Bairro de Alphaville - Santana do  Parnaiba/  SP - CEP 06502460 
Filial: Rua Am 47 — Alphaville Empresarial — Campinas/SP — CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.corp.br  
Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Considerando que a 111/LPUGNANTE é uma empresai que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo para 

impugnação é de até o 3° dia útil da data fixada para abertura da sessão pública, conforme 

o Art.  164 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021:  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 183 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da 

seguinte forma:  

Art.  183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do 
dia do começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes 
disposições: 
I - os prazos expressos em dias corridos  sera()  coMputados de modo 
continuo; 
II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a 
data;  
III  - nos prazos expressos em dias fiteis, serão computados somente os 
dias em que ocorrer expediente administrativo no  &gib  ou entidade 
competente. 
§ 1° Salvo disposição em contrario, considera-se dia do começo do prazo: 
I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na 
internet; 
II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a  
not 	for pelos correios. 
§ 2° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente; se o expediente for 
encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da 
comunicação eletrônica. 
§ 3° Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do 
vencimento não houver o dia equivalente aquele do inicio do prazo, 
considera-se como termo o último dia do mês. 

Matriz: Calçada Canopo, n9  11, 29  andar, Sala 03— Centro Apoio II, Rairro de Aiphaville - Santana do  Parnaiba/  SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua Açu, 47 — Alphaville Empresarial Campinas/SP — CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.combr 
Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Sendo assim, de acordo com o edital, o prazo para apres 4tar 	-- 

impugnagdo é de 3 dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pirb 	
„.1",42.N.ark 

considerando que a sessão irá acontecer no dia 10/06/2024, a data limite para protocolo é 

dia 05/06/2024. 

II- DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO  

Comp  regra, a impugnação ao edital não  tern  efeito suspensivo em 

relação a realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados da sua interposição junto A Administração Pública, 

como determina o parágrafo único do artigo 164, da Lei n° 14.133, de 01 de.  abril de 2021:  

Art.  164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de 

licitaçao por irregularidade na aplicavao desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  

sera  divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior a data da abertura do certame. 

Dessa forma, o pregoeiro -deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas.  

III -bib§ kkiVi E 	RAZÕES  

A empresa PRIME, ora denominada Impugnante, exerce a atividade 

empresarial de gerenelamento informatizado de cartões, especialmente gestão do 

Polatrig: Calçarla Canopo, n U, 2P andar, Sala O 	Centro Apoio II, Bairro de AlphavIlle - Santana do Parnafba/ SP - CEP 06507460 
Filial: Rua Açu, 47— AlphavIlle Empresarial Campinas/SP -- CEP: 13,08-335 licitacao@primebnneficios.com.br  
Posittnenta assinada dIgitalmente  conforms MP  n' 2,200-2001 de 24/08/2001 que Institai a Infraestrutura de Chaves Pahlicas Brasileira - 
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abastecimento de combustíveis e manutenção de frota, sendo reconhecida no me 

corno  ulna  -das xnaiores empresas do seguimento. 

0 principal mercado de atuação é o setor público, onde participa 

diariamente de processos licitatários, tanto presenciais corno eletrônicos  ern  diversas 

pletaformas de compras, 

Neste sentido, é notória a  expertise  da Impugnante não somente no 

ramo em que atua, mas também em procedimentos licitatórios, que envolvem diversas 

atividades, tais como analise minuciosnclas condições impostas no edital, principalmente 

quanto aos documentos exigidos para Habilitação das licitantes, que '6 Uma condição 

intransigivel de participação. 

Esta prevista para o dia 10/06/2024, as 10 horas, a abertura do PREGÃO 

EIXTIONICO N°. 95/2024  corn  seguinte *to!  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  HARDWARES,  
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA 
INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA 
TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA 
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E 
CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU TECNOLOGIA SIMILAR, COMO 
MEIO DE INTERMEDIAçÃ 0 DO PAGAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA,. ETANOL E 
DIESEL 510), BEM COMO DE PEÇAS E sgRvicos DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E 
BORRACHARIA, EM REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS DA CONTRATADA, 

Em detida analise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o  

gomando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatorio,  

estando çut desacordo  corn  o que determina a legislação sobre o terna, contendo  

çkj,Jsul_aLeAgLbi,tantts_,qmp_ãpsongi.mrp_so_:am princípios administrativos presentes na 

g?,g it:1-11091,9‘1.9,N4,  

MANE:404  

• . 

Matriz: Calcada Canopo, n9  11, 2.9  andar, Sala  OR—  Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do  Parnaiba/  SP - CEP 06502460 
Filial: Rua Açu, 47 Alphaville empresarial Campinas/SP CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2,200-212001 de 24/06/2001, que Institui a Infraestrutura da Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. 
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IV - DO AGRUPAMENTO ILEGAL DE ITENS DISTINTOS  ENT  

(RASTREAMENTO E TELEMETRIA) 

De forma desarrazoada e sem a devida compatibilização entre a descrição 

das exigências do objeto licitado, ou seja, gestão de frotas, incluindo os serviços de. . 

fornecimento de combustivel e manutenção  corn  clausulas de rastreamento veicular e 

suporte operacional de telemetria; 

Além dci digronibilizaeb e inetalacdo doe equipamontos embarcado.,,, 
puit3r,24.11 a ser controlada dcrmi disponibillzar raqriNinento PeiCUI(47 

(00i brat15}71i.";Si7L)  C IO d LduO na tecnologia GSAVCP16/C,P5 C on;0_,ftwilre 
znia  web,  integrando logistica e gcrencianu-:nto  tic  . frota, de modo que 
atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de Referencia. 

Pela interpretação obtida na leitura do edital, percebe-se que a 

Contratante almeja um tinico sistema, com plataforma integrada, respectivo ao serviço de 

fornecimento de combustível e manutengão (objeto principal), mas que também 

pQssibilite o rastreamento e suporte operacional de telemetria dos veículos. 

Neste case, o sistema integrado a ser contratado  dove  possibilitar, o 

gerenciamento de ornecimento de combustível, manutenção, rastreamento e suporte 

operacional do telemetria dos veiculos, sonde impossível aos licitantes atender 

requisites, isto pois, o sistema para GERENCIAMENTO DE FROTA é incompatível  corn  

sistema deRASTREAMENTO E TELEMETRIA, de modo que não existe empresa no  

segment()  de gerenciamento de frota que possua sistema unificado, 

Cumpre esclarecer que para o gerenciamento 'de frotas não 

instalado nenhum equipamento nos veículos, mas tão somente fornecido um sistema 

per meio do qual„ permitirá a realização dos serviços de abastecimento ao contrario do 

sistema de rastreamento e telemetria, onde 6 instalado  urn  dispositivo (GPS) que 

possibilita o rastreamento do veiculo. 

Matriz; 	Onopo, ne Li, 2C andar, Sala 03 Centre  Apia  II, Buirro de Alphaville - Santana do  Parnaiba/  SP - CEP 06502450 
Filial: Rue AN, 47 — Alphaville empresarial Campinas/SP — CEP: 13,095-135 com br 
Paournonta oat:Ingrid dipitalmante onfermo  MP  e9  Z20.0-2/2001 do Mg/a/Ref:11, que instituia Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  OP-Brasil. 



Deste modo, é impossível que seja contratado sistema único que,  

todos os módulos integrados (gestão de frotas, com rastreatriento e telemetri 

exemplo), 

Se o objeto licitado for de natureza divisível, ou seja, que não 

necessita ser adquirido em conjunto, a lieitateão obrigatoriamente devera ser 

reaUtz4.0. .'.41)91Liitele,  Neste caso, o Edital devera contemplar a participação dos 

licitantes que poderão oferecer proposta para um único item. 

A justificativa de celeridade do procedimento não se sobrepbe ao 

principio da economieidade, isonentia e interesse público, portanto, 'não pode ser 

admitida a  pretense  justificativa de rapidez do processo, come desculpa para reunir em 

um único lote vários objetos distintos que, se licitados isoladamente (por item), 

propiciariam maior competitividade e, consequentemente, vantajosidade 

Adreinistração. 

Ainda que exista empresa que atenda o objeto conforme licitado, esta 

seria única, e estaríamos diante de FLAGRANTE DIRECIONAMENTO DO 

QPJETO, fato que é ilegal, sujeito os infratores nas penalidades cabíveis. 

Acredita-se não ser o caso, pois acredita-se que esta r. Administração 

preza pelo atendimento aos princípios administrativos, em especial o da legalidade, 

isonornia e o da seleção da proposta mais vantajosa. 

Da forma como consta no edital, exigência de integração entre o sistema 

de gerenciamento de frota com o sistema de rastreamento e telemetria, frustra-se o caráter 

competitivo do certame ao passo que diversas licitantes fornecedoras de sistema para 

gestao de frota não conseguirá integrar P sistema de rastreamento e telenaetria. 

A lei de licitaçÕes clara ao vedar que os agentes públicos incluam nos 

editais cláusulas que reatvinjare o caráter competitivo:  

Art,  21, procaso licitotOrio tem por objetivos: 

611Tarli; aZidaT7r'opri, nsirr,M;ncia-r, Sala (A— CentroZpoin II, Eairro de. Alphaville :Santana do Parnaiba/ SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua  Aça,  47 AlphavIlle Emprqsarial Compinas/SP — CEP: 1,3,058-335 licitacao@Primebuneficios,com.br  
Driuumento asolnadp  digitalmente  uunforrne MP re 2400,2/2001 de g4/08/2001,  que  !WIWI a Infraestrutura du Chaves Pilblluaa  Brasileira  
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I assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contr 
mais vantajoso para a Administraçcio Pública, inclusive no que se 
ao ciclo de Vida do objeto; 
1.1 	11 1-"c"11" liVattlentt) L',(,t1()?riLL) 	in. 	lic1ta1tc. , bani como a

III 

 

rvitlr contratações  coin  sobrepreço ou com preços manif'estamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, 

Inesgla 1i no ait. 95estibe1eee que:  

Art.  9" g vedado ao agente público designado para atuar na  area  de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos ue raticar, situacÕes que: 
a) comprometam, 

	

	 nu fai.Lsti 	o.alet c(rajltilivo dv 
inclusive nos casos de participaçao de sociedades, 

cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede  au  do domicílio dos licitantes; 
0) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato; 
II estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previclencidria ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento,  mom  quando envolvido financiamento de agência 
internacional;  
III 	opor resistencia injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo 
contra disposição expresso em lei. 

Não obstante, TODA Administração deve atentar-se para as 

peculiaridades do mercado, ou seja, a impossibilidade de os sistemas se unirem e até  

memo  "conversarem" entre si, 

Para que haja o completo atendimento a legislação, imprescindível 6 

abertura de 02 (duas) licitações,  send()  uma para (1) gestão de frota e outra específica 

PklY4,14) „*PT11#  Ste  rastre9ineuto, e tei9metria, ou em caso de manter a presente licitação, 

que soja Wirpada todas as e4gOncias que determina a integração dos sistemas de 

gerenciarnento de frota, rastreamento e telernetliaveicular.  

Tv. ti-6PRAZObE PXGAMils+ITZSIII—ISUSIJTEI§• 
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E importante destacar que o edital é regido pela Lei 14.133/21 

abordagem ressalta a necessidade de uma análise dos dispositivos legais pertine 

permitindo a adoçáo daquilo que for mais apropriado para o  context°  em questão. Essa 

distinção se manifesta claramente na combinaçOio de artigos que anteriormente regulavam 

. o prazo de pagamento estipulado, 

No item 12.14.1 do edital consta que o pagamento devera ocorrer em até 

39 41Ateis,, vejamos: 

11341. t) pagamento será efetuado no prazo máximo de 	(tri )111 
contados da finalizaçeio da liquida  çã  da despesa, conprme 

$000 ant:71or, 

As disposições contratuais referentes 40 prazo de pagamento 

apresentam uma notável irregularidade, uma vez que estipulam  urn  período superior a 

O dias, excedendo a razoabilidade e o limite legal. Essa prorrogação, além de contrariar 

as normativas vigentes, suscita preocupações consideráveis em relação aos potenciais 

prejuízos que poderiam afetar tanto os fornecedores quanto os credenciados da empresa 

Contratada, 

A forma de  arm*  de pagamento proposto no edital estabelece um 

prazo para a quitação dos serviços prestados totalmente incerto, visto que, na forma como  

conga,  o prazo  sera  contado em dias úteis e não em dias corridos. 

Imperativo destacar que este prazo prolongado cria uma 

interdepencleneia significativa, uma vez que o pagamento 4 rede credenciada está 

intrinsecamente ligado à reeepcao dos fundos pela empresa Contratada, 

complexidAde desse arranjo financeiro reside no fato de que a 

empresa Contratada, para honrar seus compromissos  corn  a rede credenciada, depende 

diretamente dos pagamentos efetuados pelo Municipio. Nesse contexto, a extensão do 

prazo pode gerar impactos consideráveis, pois iMplica uma demora substancial entre a 

. prestação do serviço pela  redo  credenciada e a efetiva quitação por parte da 

oift riraIMMi vrT 	i 2.,77,-777767.3 enfr APpie II, 13alrrnd Alphaville - Santana do Parnafha/ SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua Açu, 47 Alphaville Ernpreserial— Carnpings/SP — CEP: 1.098-335 licitacao@primebeneficios,corn.br  
Dpopmerite elopIrmdg silgitaimpntio itonforme to.  n' 2,2004/40,100 44/ROME)01,  qua  1110541 s Infraestrotura as Chaves Públicos Brasileira -  !OP-Brasil. 
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A relação entre o pagamento à rede credenciada e a recepção de recuA 	
-17 

t.% 
do Estado destaca a importância de um fluxo financeiro eficiente e ágil. A extensão desse 

prazo pode acarretar possiveis desafios de fluxo de caixa para a empresa Contratada, bem 

como potenciais desvantagens para a rede credenciada, que poderia enfrentar 

dificuldades financeiras enquanto aguarda o pagamento. 

Portanto, deve se considerar a viabilidade e a sustentabiliciade desse 

prazo de pagamento, buscando urna solução  que converse os interesses da empresa 

Contratada, da rode credenciada e do Municipio. A revisão do prazo de pagamento para 

alinharse aos padrões legais estabelecidos se mostra corno urna abordagem prudente 

para garantir a eficácia e a equidade no cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando a lacuna existente na Lei n.° 14.133/21  qt  a.nto a definição 

precisa dos prazos para pagamentos em processos licitatórios, a Instrução Normativa 

SEGES/ME N.° 77 surge como uma medida pertinente e viável para orientar os 

procedimentos no caso concreto, permitindo uma condução mais eficiente e transparente 

dos processos de contratação pdblica. 

Nesse contexto, a INSTRUCAO NORMATIVA SEGES/ME N.° 77, DE 4 

DE NOVEMBRO DE 2022, delineia os prazos a serem observados para o pagamento dos 

fornecedores, vejamos  

Art.  69  'Qs  praps para liquidava° e pagamento constituem 
cláusulas essenciais nos instrumentos contratuais,  nos termos do 
inciso VI do  art.  92 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Partigrafo tinico, Em casos de substitui gelo do instrumento contratual por 
outro legalmente vó.lido, conforme previsto no  art.  .95 40 14.11°..44.P3,,, 
de 2021, ospragos para liquidavdo e pagamento devem constar no  
instrumento convocatório,  no aviso de contratack direta ou em outro 
documento negociado com o mercado. (Grifo nosso) 

Ir tr 	( .Ll tac.ricio-:•twi() fl 	E':!C1 () 

1,,  10 (dez)dias Uteis para a iiquidacao da despesa, contados a 
partir do  recebimento da nota fiscal  ou  documento equivalente 
vela Administrarlioi 

(a) 	as 	 paga 	após a  lividacifo_d 

ki5814,ti* 

PAPtriz: CaOcla Oanopo, nQ 3.1, zindar:-$MB 77;F:Vii7A7iirp II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnefbrai SP CEP.00302-160.  
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Ogewnenta npinpdp digitalmente eanfarsna  MP  n' 2.no,2mooi da 24/etwool,  quo  institui a Infraestrutura de Chaves P.Oblicas Brasileira - 



9v.RMANe.
A., 

F. M , 	 :74  
OW_ ,ato.SM CAPTOr,  

Assim, é perceptível que a . referida Instrução Normativa  imp  

prazo máximo para a liquidação da despesa e para o pagamento, totalizando 20 diasil 
s)*eioiN 	>. 

equivalendo a um prazo similar a 30 dias corridos, 

Diante disso, torna-se imperativo que o prazo estabelecido no edital seja 

retificado, pois essa disposição desconsidera a sequência Cronológica dos pagamentos, 

acarretando um impacto direto no pagamento da rede credenciada. -A , empresai' .na •i- • - 

qualidade de intermediária,  so  poderá efetuar o . pagamento a rede credenciada após 

receber o montante da fatura por parte da Administração Pública. 

- Caso a Contratada não receba os valores dentro de um prazo razoável, 

também  Rao  conseguirá  guitar  os compromissos com a rede credenciada dentro de um 

período adequado, resultando em dificuldades no credenciamento e ria manutenção dessa  

reap,  comprometendo consideravelmente a execuçãodo contrato. 

Portanto, a clausula do edital mencionada deve ser revisada de modo 

que o pagamento ocorra em ate 30 dias corridos após a apresentação da fatura e/ ou nota 

fiscal, ou, alternativamente, seja estabelecido um prazo de 10 dias  Weis  para a liquidação 

da despesa e mais 10 dias úteis para o pagamento, conforme preconizado na INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME N° 77, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022. Isso garantira o respeito 

sequência cronológica dos pagamentos e promoverá uma execução .conixatu.al.  mais 

eficaz. 

VI - DA EkESSWA EXIGNCIA DE PREPO§iiiiiTerrekii- 

edital, dentre suas diversas detertninaebes, exige que a contratada 

dispanibilize  ulna  equipe para atendimento  in  loco. Observemos 

A oaki de operado e mornforamento deverá icr acompanhamento 
diário de prot7H-;i0)11]!I Lciricc? 	CON  I RA1 A I)A i 
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Não bastasse a ausência de justo motivo para tal .exigência; a q 	se..  • 	• 	•• 
, 

encontra em descompasso com tantas outras licitações desta natureza, sua manuten*,?.fr  
,.qionvastA ,„0" 

ocasionara afronta aos princípios norteadores da atuação administrativa, especialmente o 

da legalidade e o da seleção da proposta mais vantajosa, fato que se tornará evidente mais 

adiante, 

Vela leitura da citada elausula, catende.se  que a contratada deverá 

dieponibilizar um proposto para prestar esclarecimentos e atender as eventuais 

solicitagOes do 6r00. 

No entanto, exigir proposto no município ê totalmente ilegal para o 

objeto licitado, cuja prestação se  (lard ern  ambiente  WEB  (por meio da internet -  on line).  

0 TC14,  orgão superior de Controle de Contas, decidiu no dia 

28/05/2021, em Representação da empresa PRIME, que exigir a instalação de equipe para  

atendimento  in  loco sem a devida justificativa fere o caráter competitivo da licitação, a 

economicidade do contrato e o princ po da isonomia: 

"ACÓRDÃO N° 1.1.76/2021 TCLI Plenário (DOU n° 100, de 
28/05/2021, pg. 247) 
9, Acárcido; 
VISTM relatado e discutidos estes autos da Representação 
formulada pela Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 
sobre possíveis irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico 12/2020 - 
:Registro de  Preps,  promovido pelo Comando Militar da Amazônia, 
visando à contratação de empresa para gestão compartilhada de frota 
mediante credeneiamento de rede especializada em manutenção veicular 
e de serviços de rastreamento, para atender as necessidades da frota oficial 
do Comando da 17° Brigada de Infantaria de Selva e unidades vinculadas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.2,  cam  Mello no  art,  99, inciso I,. da Resoluçãoffell 315/2020, dar 

	

ciência ao Comanda Militar (lq Amazônia das_seguintes 	falhos,. 	. . . 
identificacias no Pregão Eletrônico 12/2020, para  aye  sejam adotadas  
medidas . internas com vistas à prevenção de outras ocorrências  

.M114PRiks: 
9.2.1. qi3Oncjr 4aAssuq,..os. licitantes instalem escritório na cidade  
ck Porto VelltO/Rprou em raio máximo de até 50 km da cidade, no  
prazo máximo de sessenta dias a partir da vigência do contrato, 
estabelecida no item 9.11.2 do Edital ao Pregão Eletrônico 12/2020, sem 
a devida demonstração de  quo  seja impreecMdivelpara a garantia 

adequada execução do objeto licitado, eion, considerando os 

.1.14;;;476iTtWa-Fa4po, figU 	andar, Sala OS — CMMro Apolo  if,  Bairr7 de Alphaville Sentara do ParnOthai SP , CEP 06502-160 
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custos a serem suportados pela contratada, sem avaliar a a 	 -6 
pertinência frente à materialidade da contratação e aos impa 
no orçamento estimativo e na competitividade do certame q 

00iNnvi 00, entre outros exames, tem o potencial de restringir o caráter 
competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e 
ferir o principio da isonomia, em ofensa ao  art.  3°, caput e § 1°,  
inciso I.  
9.2.2. ausência de parcelamento do objeto no Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico 12/2020, que previa a adjudicação global dos serviços 
de manutenção de veículos e rastreamento, restringindo indevidamente a 
competitividade e contrariando o Enunciado 247 da Súmula de 
Jurisprudência do TCLI; 
9.2.3. fixação de taxa  maxima  secundaria a ser cobrada pela empresa 
contratada das credenciadas no contrato que decorrerá do Pregão 
Eletrônico 12/2020, conforme previsto no item 22 do Termo de 
Referência, que, ainda que não tenha sido determinante para o resultado 
do certame, não restou evidenciada como critério adequado de seleção da 
proposta que poderia atender, do melhor modo possível, aos interesses 
públicos, considerando o previsto no  art.  170 da Constituição Federal e 
no item 7.1.1 do Anexo VIIA da IN/MPDG 5/2017;" (Grifamos e 
sublinhamos) 

Em outros casos semelhantes, o Tribunal de Contas da União também 

firmou entendimento de que as atividades realizadas de forma remota são dispensadas 

de qualquer estrutura 9u preposto no local da licitação, vejamos: 

"LICITAÇÕES. DOU de 23.08.2011, S. 1, p. 101. Ementa: o TCU deu 
ciência a AN VISA sobre a impropriedade caracterizada pela exigência de 
que a empresa licitante utilize instalação própria ou localizada em uma 
cidade especifica, salvo quando devidamente justificada a influência que 
possa ter esse fato na qualidade dos serviços aserein prestados, fere o 
principio da isonomia e restringe o caráter competitivo da licitação, em 
ofensa ao  art.  30, "caput" e §1°, inc. I, da Lei n° 8.666/1993 (item 9.2.2, 
TC-019.772/2011-4,Acórdão n° 6.463/2011-1°  Camara)."  

Também proferiu o mesmo entendimento nos seguintes acórdãos: 

319212016-  Plenário e 018W16 — Plenário. 

Ora, restou comprovado que o fato de a empresa contratada possuir ou 

não representante na cidade sede da contratante em nada irá alterar a execução contratual, 

que, como destacado, feita de forma rerIrcU através de sistema informatizado via  WEB.  

E mais, evidente que na necessidade de um encontro presencial, o representante de 

Mairrir Calçada Canopo, n  11, 2.2  andar, Sala 03— Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do  Parnaiba/  SP - CEP 06502-160 
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qualquer empresa do pais tem plenas condições de se loco-  mover em qualquer es 

brasileiro no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, 

Q411.01:01001131WAIMOSOMME9S2 

" 

No obstante a isso, a Lei rt'' 14.133, de 01 de abril de 2021 dispõe acerc  

de preposto; 

"Art,  118, 	contratado devera manter preposto, aceito pela 
Aciministragao, nojogal,  clef  obra ou serviço, para representá-lo na 
execuçdo do contrato." (Grifamos e sublinhamos) 

Nota,se que 0 texto da lei 0  generic°,  servindo para todos os tipos de 

serviços„ desde os mais  complexes  como Ohms e serviços de engenharia, ate serviços mais 

simples, como locação de equipamentos e softwares de informAtica, caçamba para 

entulho, locaçklo de veículos cia frota,  ware  outros, 

A necessidade de se exigir preposto no local dos serviços deve ser 

sopesada de acordo com o que se pretende contratar, A titulo exemplificativo, não tem 

necessidade de se exigir preposto para fornecimento de sistema inforrnatizado via  

WEE.  isso porque, como ja veemente demonstrado, a natureza do serviço permite que o 

contato também seja feito através da  WEB,  sem que seja crucial o alocamento físico de um 

preposto. 

Se for  interpreter  literalmente, a preStagA0 dos serviços ocorrera em 

ambiente  WEB,  plataforma  on line,  sendo impossível, portanto, manter um preposto na 

internet, onde é o local do serviço. Neste tipo de serviço, o gestor pode operar o sistema 

de sua case, da sede da AdministraçAo Pública, ou seja, de qualquer lugar do mundo, 

desde que tenha acesso à internet. Neste caso, novamente se questiona, onde deverá ser 

mantido o preposto? 

Ainda que se requeira apenas um preposto com domicilio no município, 

hé que se destacar que o preposto n.o ficaré loeado na sede da contratada, logo,. a empresa 

precisara aloca4o fisicamente no  município da contratante, e deste modo, a contratada 

devera adotar uma dentre as duas ações abaixo para cumprimento da exigência: 

Matris; Calpacia Canopo, n9  11, 2R arlflar, Sala  OR-.  Centro Apoio II, Bairro de AlphavIlle - Santana do Parnafba/ SP - cFR 06s02-160 
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Document°  assinado digitalmente  conforms MP  r:9 2,2002/401 ria24/08/201M,  qua  institui a Infraestrutura Os Chaves Pi:lakes Brasileira IQP-Brasil. 
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1. Transferir 01 funcionário arcando com todos os custk
i
4 cio 

transferência estabelecidos pela legislação trabalhista (aumento 

custo); 

OU 

2. Contratar 01 funcionário, com pagamento de salários e reflexos, 

acrescido de treinamento do sistema para atender os eventuais 

"chamados" da contratante (aumento de custo), isso sem contar, es 

gastos diretos, come locação de sala eomercial, equipamentose insumos, 

amente rr  or  UM ossivel chamada. 

Qual empresa, seja pública ou privada, contratard um funcionário para 

ficar em casa e trabalhar somente na eventualidade?  Clare  que na hipótese de contratação 

de um funcionário para atuar especificamente neste contrato, este deverá ficar  ern  um 

escritório  corn  toda infraestrutura para atender a contratante. 

Isso reforça e evidencia que a exigência do edital está fazendo com que 

as propostas fiquem mais onerosas ou, no case, menos vantajosas, tendo em vista ser o 

critorio de julgamento o de menor preço. 

ssa exigência constante do edital não atende, necessariamente, os 

princípios da finalidade e da eficiência, pelo contrário, viola diretamente os princípios da 

competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa, cerne de toda licitação pública. 

t-  nítido, portanto,  clue  a elausula em discussão não ó efetiva e razoável, 

eis que atenta contra os  principles  da selegão da proposta Mais vantajosa'e do caráter.  

competitivo, podendo restringir a participação de empresa que não tenha preposto 

A gravidade de tal determinação ê gritante, pis que, ao restringir a participação de alguma 

empresa, o principio basilar da isonomia nas licitaçOes públicas estará expressamente 

violado. 

De qualquer  mode,  -entendese que a exigência de atendimento  in  loco  

dove  ser dirigida aos serviços Pm que atuação local  Baja  imprescindível para a garantia 

da adequada execução cio objeto licitado, come nos easesde construção civil, ou serviços 

de erigertharia, portaria, limpeza e cougOneres. Nestes casos, evidente se mostra a 

Metra Calçada Cenopo, 	andar,  So  a 03 (..entro Amo II, Bairro oe Alphaville -Santana do  Parnaiba/  SP -CEP 06502-160 
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necessidade de manter preposto no local, pois este acompanhará o desenvolviment 

serviços que são prestados por seus funcionários  in  loco. 

Entretanto, para o objeto licitado não existe a necessidade de se manter 

um preposto no município sede da contratante, pois, em caso de EVENTUAL problema 

no sistema, este atendimento por um preposto se  dark  instantaneamente, ainda que de 

forma remota (acesso remoto - vocabulário utilizado na  area  da informática), o qual terá 

todas as condições de resolve.lo. 

Ainda que se tente argumentar a necessidade de um preposto  in  loco, 

mostrar.se4a inócua por diversos fatores, sendo um deles a mesma hipótese acima. Lima 

outra seria que a contratada dispensará um custo para.  operacionalização desta exigência, 

pois precisará de locação de sala comercial, mobiliário e equipamentos de informática, 

treina-mento, salário e custos indiretos, entre outros, que serão embutidos no valor final 

da proposta. 

De fato, podem existir casos em que haja a necessidade de filial ou um 

preposto no local da . execução do contrato, porem, não e. o . que se observa do presente  

'caw,  situação  totalmente dispensável. Isso porque, fris&se, os serviços degerenciamento.  

de cartão magnético através de sistema via  WEB,  ou seja, basta ao usuário acossar o  site  

da empresa contratada e inserir seus dados de  login  e senha, não havendo sequer a 

necessidade de instalação de 6.4oftware nos computadores da contratante. 

De mesmo modo, a implantação ocorrerá de forma remota, com inserção 

de dados, confecção de cartões e credenciamento da Rede, sendo desnecessária a presença 

de um preposto na sede da contratante. 

Além disso, após a implantação do sistema, os contatos entre os 

representantes da contratada e da contratante, sornente ocorrerão  ern  casos excepcionais, 

quando falhas signiJicativas ocorrerern, ou sempre que solicitado pelo servidor, situação 

que por si  so  demonstra o caráter desnecessário da referida exigência do edital, afinal, em 

todos esses casos 6. possível agendar uma EQUiliaV. 

Diante de t* eifPUngancias, resta claro que a realização do objeto da 

ontratação  sera  a clistáncia. Ate mesmo porque toda a estrutura de tecnologia da 

Matriz: Calçada Canopo, noll, andar, Selo 0$ — Centro Ápoio iArATM'Alpheville - Sa litane do Parnafba/ SP CEP 06S02  SO  
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inforroaçáo por detrás do sistema ficará localizada de forma remota, tudo isso s • VI': 
ocasionar nenhum problema para a execuçáo contratual, sendo que todos os problemas 

técnicos seráo resolvidos de forma reroota, 

Logo, quer seja por seus aspectos materiais ou estritamente jurídicos, a 

designaçáo de preposto ra regiáo exigida é  Witt  ao fim a que se destina, afinal, todas as 

correções e alterações sistêmicas  sea)  efetivadas nas instalações da empresa 

contratada, local onde se encontra o seu corpo técnico e os equipamentos necessários para 

tanto. 

Cumpre destacar, a titulo de exemplo, que a empresa PRIME, possui 

contrato com inOrneros orgáos  Obliges  espalhados por todo o  pals,  no entanto, no possui 

filiais, 'propostos QU funcionários espalhados por todo o território nacional, isto porque Os 

serviços  so  realizados de forma remota, e a existência ou i no de representante local em 

nada atrapalha a exectiçAo dos cootratos. 

Diante disso, náo restam dúvidas que deve ser reavaliada a exigência 

contida no edital e anexos que exige preposto local para prestar esclarecimentos e atender 

as eventuais solicitações por no gtiardar relação com 0 principio da economicidade, da 

razoabilidade e da isonornia. 

Portanto, incontroverso que deverá ser excluída a exigência de preposto 

fixo nas dependências da Contratante, que tem a finalidade, neste caso, de frustrar a 

seleção da proposta mais vantajosa para a contratante, 

VII - DOS PEDIDOS 

Per todo o  (west%  requer se digne o L pregoeiro a JULGAR 

PROCEOENTE A PRERNTE IMPLIGN.A0,0 a proceder as seguintes alterações; 
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I. 	Exclusão das clausulas que exigem  service,  de rastreame 

telemetria; o • 

Retificação da cláusula do edital que menciona o prazo p 	foiNnvi 
.ftseme. 

pagainento. Deve ser revisada de modo que o pagamento ocorra em  

at  30  dies  corridos após a apresentação da fatura e/ou note fiscal, ou, 

alternativamente, seja estabelecido um prazo de 10  dies  Uteis para a 

liquidação da despesa e mais 10 dias fiteis para o pagamento, conforme 

preconizado na INSTRUCAO NORMATIVA SEGES/ME NI' 77, DE 4 

DE NOVEMERO iE 202.3; e 

Exclusão da cláusula  quo  prove' a exigência de preposto  "in  lace; e 

IV. 	Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, conforme 

determine a lei, 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação apresentada, 

requer-se desde já copies dos autos do processo licitatório, para salvaguarda dos direitos 

Impugnarite, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), bem 

como para comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal 

de Contas). 

Termos em que pede deferimento, 

Santana de Parnaiba/SF, 04 de ¡who de 2024. 

MIMS 	. oopdg 4g. fprvao (NU. 
• per VINICILIS ROI,EfiTO  

ROBERTO  LOP ES LPINS PE MR,Q 

DE MKO 	. - Deck* Rog4.po.g4 
• 160 R9,001-1' 

Vinicius R, Lopes de Melo - OAWSP 09,976 
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